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	Protocolo Nº_____________

Data:_____/________/_____

Autor___________________

Visto____________________
	EXPEDIENTE

DATA_____/___________/_____

VISTO_____________________
	DECISÃO PLENÁRIA

DATA_____/___________/_____

(     )APROVADO

(     )REPROVADO

Visto Secretário______________


PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL.
PARECER N.º 074/2013

Assunto: PROJETOS DE DECRETOS LEGISLATIVOS N.º 291/2013, 292/2013, 293/2013, 294/2013, 295/2013, 296/2013, 297/2013, 298/2013, 299/2013, 300/2013 E 301/2013 QUE CONCEDEM O TÍTULO DE CIDADÃO DIAMANTINENSE A PERSONALIDADES DE NOSSO MUNICÍPIO.

Autoria:  VEREADORES E MESA DIRETORA BIÊNIO 2013/2014.

Trata o presente Parecer conjunto das Comissões de Constituição e Justiça e de Educação, Saúde e Assistência Social, sobre os Projetos de Decretos Legislativos n.º 291, 292, 293, 294, 295, 296, 297, 298, 299, 300 e 301 que concedem o Titulo de Cidadão Diamantinense a ilustres personalidades de nosso Município.

Em conformidade com os artigos do Regimento Interno, Lei Orgânica do Município de Diamantino, Constituição Estadual e Constituição Federal, competem às Comissões de Constituição e Justiça e Educação, Saúde e Assistência Social opinarem sobre a legalidade dos presentes Projetos de Decreto Legislativos.

Após analise, verifica-se que se trata de matéria de competência desta Casa de Leis para sobre ela legislar.

As proposições em análise atendem aos requisitos formais definidos no art. 305, 306, 307 e 308 do Regimento Interno tendo ainda, amparo legal no Inciso XV do artigo 18 da Lei Orgânica do Município.

Diante do supra explicitado e considerando-se que os projetos de Decreto Legislativo em questão obedeceram aos requisitos constitucionais formais para a espécie normativa e não afrontam os dispositivos de natureza material da Lei Orgânica Municipal, da Constituição Estadual ou da Constituição Federal e no que tange à juridicidade, as proposições estão em inteira conformidade com o ordenamento jurídico vigente atendendo aos princípios da boa técnica legislativa, imposta pela Lei Complementar Federal n.º 095/1998, somos pela emissão de Parecer Favorável a apreciação das matérias.

Comissão de Constituição e Justiça, 09 de setembro de 2013

Ver. Edilson Mota Sampaio - PDT


Ver. Manoel Loureiro Neto - PP

Presidente/Relator





Vice Presidente

Ver. Natalino da Silva Barros - PMN

Membro

Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social, 09 de setembro de 2013

Ver.ª Gislene Aparecida de Souza – PSB
            Ver. Jozenil da Costa Lube – PSDB

Presidente/Relatora





Vice Presidente

Ver. ª Edevirge Aparecida de Almeida Couto – PSC

Membro
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